
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTERIO PÚBLICO Do DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CÃMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO CRIMINAIS REUNIDAS

ENUNCIADO Nº 108

As Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais Reunidas decidem,

por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, nos autos do PA

n. 08190.000301/20-08, com esteio no art. 12, I, da Resolução n.

203/15/CSMPDFT, editar Enunciado a ser observado por todos os

Promotores de Justiça com atribuição na Promotoria de Justiça de

Defesa da Ordem Urbanística PROURB, nos seguintes termos:

“O delito do artigo 50 da Lei Federal n. 6. 766/79 se

perfaz com o parcelamento jurídico ou com o
parcelamento material e, neste último caso, o lapso

temporal da prescrição da pretensão punitiva estatal

começa a fluir a partir do momento em que cessar a

permanência diretamente relacionada a vontade do

sujeito ativo do delito. "

Publique-se.

Brasilia, 02 de dezembro de 2020

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.894, 18 de dezembro de 2020.
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